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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE APRESENTAÇÃO DE NOVA DOCUMENTAÇÃO

A prefeitura Municipal de Deodápolis/MS através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, abre prazo de 08 dias úteis para que 
as empresas BASE ENGENHARIA LTDA – EPP e C M R CUSTODIO CONSTRUTORA, INABILITADAS no pregão presencial 

021/2020, Processo licitatório 040/2020, para realizar a apresentação da nova documentação, conforme consta em ata, na data 
de 08 de abril de 2020 as 09:00 horas, conforme previsto no artigo 48, parágrafo terceiro da lei federal 8.666/93. 

Deodápolis MS 27 de março de 2020

Matheus Willians Martins

Pregoeiro Oficial

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020

PROCESSO LICITATORIO Nº 018/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.270.817/0001-69, Representa a CONTRATANTE o Sr. Jean Car-
los Silva Gomes, Secretário Municipal De Saúde, portador do RG 001.675.115 SSP/MS, inscrito no CPF 032.167.261-50, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na Rua Pedro Augusto de Oliveira Nº 746, Centro, nesta cidade de Deodápolis – MS, doravante 
denominado ADMINISTRAÇÃO e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORES/COMPROMITENTE FOR-

NECEDOR, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO PARA O FORNECIMENTO DE 
EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial RP n° 009/2020, autorizado pelo 

Processo Licitatório  nº 018/2020.

DETENTORE/COMPROMITENTE FORNECEDOR: Empresa VIPE SERVIÇOS DIAGNOSTICO POR IMAGENS LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 17.466.605/0001-75, com sede na Rua Antônio de Carvalho, n°1715, CEP, 79.826-
030 na cidade Dourados/MS, neste ato representado pelo Sr. Ricardo Rosinski Guirelli profissão Medico, brasileiro, estado civil 

casado, portador do RG n° 949.113SSP/MS e do CPF/MF n° 890.143.401-68, residente e domiciliado na Rua Paraná, n° 28, Jardim/
Bairro América, CEP 79.824-020, na cidade de Dourados/MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das demais normas legais aplicáveis 
em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo resolvido REGISTRAR os preços 

para Realização de Exames de Ultrassonografia, nos termos das seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é a Contratação futura de empresa especiali-
zada para Realização de Exames de Ultrassonografia Geral, em atendimento as demandas da Rede Publica Municipal de Saude do 

municipio, conforme as especificações, quantias e valores abaixo relacionadas:

Empresa:
Item Especificação Quant. V. Unit. Total R$
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01 Realização de Ultrassonografia - Ultrassonografia 
Geral, dos tipos: abdômen total, abdômen su-

perior, articulações, doppler, aparelho urinário, 
obstétrica, partes moles, pélvica ginecológica, 
transvaginal, próstata, mamária, tireoide, mus-
culoesquelético, fígado e vias biliares, devendo 
todos exames serem expedidos com laudo devi-
damente assinado por profissional capacitado. 
A contratada deverá disponibilizar no mínimo 

um (01) profissional médico capacitado, um (01) 
profissional para auxiliar durante realização dos 
exames, sendo tal serviço realizado na sede do 
município, com equipamento do município.  Da 

frequência: deverá ser realizado em dois (02) 
dias por semana, durante todas as semanas do 

mês, com total mínimo de 20 exames agendados 
por dia/vez, podendo ser encaixado até 05 exa-
mes por dia em caso de urgência, ou conforme 

agendamento da Secretaria Municipal de Saúde. 
A contratada deverá dispor de base/prédio pró-
prio num raio máximo de 100 km deste municí-

pio, para encaminhamentos de pacientes classifi-
cados como atendimentos de urgência.

2.400 102,75 246.600,00

TOTAL: 246.600,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados na tabela acima de acor-
do com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020.

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às cláusulas e condições constantes do edital 
do Pregão nº 009/2020, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento o preço unitário a ser pago e o constante do lance final apresentado no Pregão 009/2020, pela empresa 
detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2020, contados a partir da data de sua assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência do fornecimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no edital do Pregão 009/2020.

A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo gerenciador e correrá por conta do forne-
cedor, transporte, tributos encargos trabalhistas e previdenciários decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e 
o número do RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá a Secretaria Municipal de Saúde, que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aqui-
sição das mercadorias objeto da licitação para registrar os preços;
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Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos proje-
tos e propostas visando a padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos 
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos serviços mediante a realização de pesquisa de mer-
cado;

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em regis-
tros de sistemas de administração de preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de 
Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos 
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do De-
creto Municipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores do município das sanções 

aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados:

Notificar o fornecedor para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos bens registrados;

Serão responsáveis por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, a pessoa a seguir nomeada Jean Martins So-
bral nomeado pela Portaria: n°208/2019 de 17 de maio de 2019,

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Poderá aderir a ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não te-
nha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, relativos a 
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especi-
ficadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos bens registrados, devendo ser promovidas negociação com os fornecedores;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornece-
dor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamentado 
com comprovantes de que pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura poderá liberar o fornecedor do compromisso as-

sumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
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do registro – equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

A forma de pagamento será efetuada de acordo com as quantidades fornecidas até o décimo dia útil do mês subsequente conta-
dos da apresentação da nota fiscal/fatura, que totalize o valor do empenho, atestada pela Secretaria atendida, acompanhada das 

Certidões do FGTS, Tributos Federais, Estadual, Municipal e Trabalhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados de-
verá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecâ-

nica do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 dez 
dias corridos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Pagamento por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor apor a nota fiscal, número da conta corrente, da agencia e do 
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornece-
dores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se na hipótese de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecidos 
no Art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contra-
tar com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias: 5 - Manutenção da Saúde com Recursos 
do FIS, 9 - Secretaria Municipal de Saúde, 18 - Fundo Municipal de Saúde, Projeto de Atividade 1056 e 1060, Fontes 002, 0031 e 
0014. 10 - Média de Alta Complexidade Ambulatorial, 9 - Secretaria Municipal de Saúde, 18 - Fundo Municipal de Saúde, Projeto 

de Atividade 1059, Fontes 002, 0031 e 0014. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros PJ.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Cabe a Secretaria Municipal de Saúde, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requi-
sitante, aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das obrigações assumidas, 
caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor de assinar a ata/contrato ou retirar a nota de empenho ou documento equiva-

lente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho ou ata/contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de 
até cinco anos
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IV - Por atraso injustificado na execução da ata/contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor das 
mercadorias em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular da ata/contrato de fornecimento dos serviços;

a) advertência, por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento das mercado-
rias;

VI - Encaminhar a Secretaria Municipal de Administração a preposição de aplicação das seguintes sanções;

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos:

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto pendurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as sanções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das 

hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedi-
mento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de 

Deodápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal sem prejuízo das 
demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, en-

quanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do Secretário de Administra-
ção, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida me-

diante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores da Prefeitura Muni-
cipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I- Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extra-
to desta ata.

II- É permitida a utilização por órgãos municipais, conforme § 1º do Artigo 2º da Lei Federal 10.191/2001, da Ata de Registro de 
Preços das mercadorias.

III - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis – MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução 
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Fe-

deral.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor na presença das 
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Deodápolis – MS 09 de março de 2020.
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____________________________

Jean Carlos Silva Gomes

Secretário Municipal de Saúde

Ordenador de Despesas

EMPRESA DETENTORA:

Representante:

______________________________

Nome: Ricardo Rosinski Guirelli

CPF: 890.143.401-68

RG: 949.113 SSP/MS

Empresa: VIPE SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA-ME

FISCAL:

______________________________

Jean Martins Sobral

CPF: 037.988.811-46

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 027/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 052/2020

OBJETO: Aquisição de 01 Caminhão Carroceria Carga Seca, para atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção 
e Meio Ambiente, com recursos do Convênio nº  897310/2019 e contrapartida do município.

TIPO: Menor Preço

VALOR ESTIMADO: O Valor máximo para aquisição do Veiculo é de R$ 225.000,00

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31/12/2020

DATA DA ABERTURA:  14 de abril de 2020, às 09:00 horas (local).

LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal nº 

029/2007.

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis – MS. Poderão participar 
deste Pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, e será retirado mediante recibo 
com carimbo de CNPJ da empresa, e no site www.deodapolis.ms.gov.br ou retirado através de pen-drive fornecido pelo proprietá-
rio ou representante da empresa e pelo e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 
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(vinte reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 214 ou no setor de licitação, no 
horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS,  25 de março de 2020.

MATHEUS W. MARTINS

Pregoeiro - Decreto 005/2020

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPPS E MEI.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, que fará realizar a licita-
ção abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:

TOMADA DE PREÇOS  Nº 007/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 051/2020

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Reforma do Ginásio Poliesportivo do Distrito de Lagoa Bonita para atendi-
mento da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado da reforma é de R$ 70.642,01

VIGENCIA DO CONTRATO: 05 (cinco) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses a partir da Ordem de Serviços.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 13/04/2020, às 14:00 horas  (local).

Poderão participar da licitação em epígrafe, às ME, EPPs e MEI regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Deodápolis - MS, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia a 

data fixada para o recebimento dos envelopes.

O Edital completo estará á disposição no Setor de Licitações, poderá ser retirado através de pen-drive fornecido pelo proprietário 
ou representante da empresa e no site www.deodapolis.ms.gov.br ou retirado através de pen-drive fornecido pelo proprietário 
ou representante da empresa e pelo e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 

(vinte reais), outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 0xx67-3448-1894, ramal 214 ou no setor de licitações, no ho-
rário das 07:30 ás 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 25 de março de 2020.

ISAIAS SOARES

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, que fará realizar a licita-
ção abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:

TOMADA DE PREÇOS  Nº 008/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 053/2020
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OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Reforma do Prédio da Prefeitura Municipal para atendimento da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado da reforma é de R$ 55.505,14

VIGENCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses a partir da Ordem de Serviços.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 15/04/2020, às 09:00 horas  (local).

Poderão participar da licitação em epígrafe, Poderão participar desta Tomada de Preços somente as ME, EPP e MEI, regularmente 
inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, ou aquelas que atenderem a todas as condi-

ções exigidas para cadastramento até o terceiro dia a data fixada para o recebimento dos envelopes.

O Edital completo estará á disposição no Setor de Licitações, poderá ser retirado através de pen-drive fornecido pelo proprietário 
ou representante da empresa e no site www.deodapolis.ms.gov.br ou retirado através de pen-drive fornecido pelo proprietário 
ou representante da empresa e pelo e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 

(vinte reais), outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 0xx67-3448-1894, ramal 214 ou no setor de licitações, no ho-
rário das 07:30 ás 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 26 de março de 2020.

ISAIAS SOARES

Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2020

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa NILTON PREGUIÇA - ME

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para o fornecimento de Peças para Manutenção Elé-
trica de Veículos e Serviços de Mão de Obra para Manutenção Elétrica Veicular para atendimento das Secretarias Municipal de 

Educação e Infraestrutura do Município.

VALOR: Fica fixado o valor total do presente Contrato em R$ 17.048,00 (dezessete mil quarenta e oito reais), sendo R$ 8.557,00 
(oito mil quinhentos e cinquenta e sete reais) para Secretaria Municipal de Infraestrutura e R$ 3.000,00 (três mil reais) para Se-

cretaria Municipal de Educação.

PRAZO: A vigência deste Contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado 
a critério da contratante.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da Dotação 
orçamentária: 07. Secretaria Municipal de Educação. 07.13 - Departamento de Educação. 12.361.0020 - Ensino Fundamental, 
1.028 - Transporte Escolar. 06. Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente. 06.10 - Departamento de In-

fraestrutura. 04.122.0006 - Administração Geral, 1.094 - Conservação da Frota Municipal, 3.3.90.30.00 – Material de Consumo e 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: VALDIR LUIZ SARTOR e NILTON PREGUIÇA.
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FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 18 de março de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa APARECIDA MOTTA RAMOS - ME

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Funeral para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do município, conforme anexo I – Proposta de Preços readequada.

VALOR: Fica fixado o valor total do presente Contrato em R$ 5.960,00(cinco mil novecentos e sessenta reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será até 31/12/2020, contados da assinatura deste instrumento, Podendo ser prorrogado, des-
de que haja interesse das partes

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da Dotação or-
çamentária: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 1024 - Fundo Municipal de Assistência Social, 

08.244.0019 - Assistência Comunitária, 1.061 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social, Outros Ser-
viços Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Marcia Cristina da Silva e Aparecida Motta Ramos.

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 23 de março de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa APARECIDA MOTTA RAMOS - ME

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Funeral para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do município, conforme anexo I – Proposta de Preços readequada.

VALOR: Fica fixado o valor total do presente Contrato em R$ 15.220,00(quinze mil duzentos e vinte reais).

PRAZO: A vigência desse contrato será até 31/12/2020, contados da assinatura deste instrumento, Podendo ser prorrogado, des-
de que haja interesse das partes

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da Dotação or-
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çamentária: 1026 - Fundo Municipal de Investimento  Social, 08.244.0024 - Assistência Comunitária, 1.071 -  Investimento Social 
com Recursos do FIS, 3.3.90.39.99 - Outros Serviços Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Marcia Cristina da Silva e Aparecida Motta Ramos.

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 23 de março de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA EPP,

OBJETO: Contrato para a Aquisição de Padrão de Energia Elétrica, Conector e Cabo Rígido para atendimento da Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente do município, em conformidade com as especificações, quantidades, mar-

cas e valores constantes na Proposta de Preços readequada.

VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 9.611,20 (nove mil seiscentos e onze reais e vinte centavos).

PRAZO: A vigência desse contrato será de até 31/12/2020, contados a partir da assinatura deste instrumento, podendo ser pror-
rogado, desde que haja interesse das partes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação abaixo descriminada Dotações Orça-
mentárias: 06.10 - Secretaria Departamento de Educação. 04.122.0006 - Administração Geral, 1.086 - Construção Reforma Am-

pliação, Aquisição e Manutenção do Patrimônio Municipal, 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e André Laerte Marciano.

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 19 de março de 2020.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 038/2020 na Modalidade Pregão Presencial nº 020/2020, 
cujo objeto é o registro de preços para aquisição futura de brinquedos para parques infantis destinados as praças e creches do 

município em atendimento da secretaria de infraestrutura produção e meio ambiente.

Em favor da empresa: DOCE INFANCIA MÓVEIS E BRINQUEDOS LTDA, com valor total de R$ 86.650,00 (oitenta e seis mil seis-
centos e cinquenta reais).
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CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 038/2020 na Modalidade Pregão Presencial nº 
020/2020, cujo objeto é o registro de preços para aquisição futura de brinquedos para parques infantis destinados as praças e 

creches do município em atendimento da secretaria de infraestrutura produção e meio ambiente.

Deodápolis - MS, 26 de março de 2020

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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CONTABILIDADE
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NOTAS EXPLICATIVAS
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 094/2020 DE 25 DE MARÇO DE 2020.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º-  CONCEDER férias a Servidora Publico Municipal a Srª SARA REGINA DA SILVA PEREZ, ocupante do Cargo em Pro-
vimento em Comissão de ASSESSOR II, símbolo ASS-3, lotada na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 

02/01/2019 a 02/01/2020, sendo que as férias serão gozadas no período de 24/03/2019 a 22/04/2020.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 25 de Março de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURÍDICA

LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 26 DE MARÇO DE 2020

“Dispõe sobre alteração das Leis complementares nº 007/2015, cria cargos de provimento efetivo no âmbito da Administração 
Municipal e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Gros-
so do Sul sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° - Ficam criados, 07 (sete) cargos efetivos de Monitor de Transporte Escolar, símbolo ANM, Classe D, vencimento base 
inicial de R$1.362,90 (um mil trezentos e sessenta e dois reais e noventa centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, do Grupo Ocupacional 5 – Atividades de Nível Médio –, do Anexo III do Plano de Cargos e Remuneração da Prefeitura 
Municipal de Deodápolis, e 01 (um) cargo efetivo de Coordenador de Educação do Trânsito, símbolo ANS, Classe G, vencimento 
base inicial de R$ 1.502,38 (um mil quinhentos e dois reais e trinta e oito centavos), com carga horária de 20 (vinte) horas sema-

nais, do Grupo Ocupacional VI – Atividades de Nível Superior – ANS.

Art.2º - Ficam criados, 01 (um) cargo efetivo de Professor com Especialização em Libras, vencimento base inicial de R$ 2.070,46 
(dois mil e setenta reais e quarenta e seis centavos), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais; e 05 (cinco) cargos efetivos 
de Professores com Especialização em Psicopedagogia, vencimento base inicial de R$ 2.070,46 (dois mil e setenta reais e qua-

renta e seis centavos), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Ficam criados 01 (um) cargo efetivo de Educador Físico para a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo de 
Deodápolis, vencimento base inicial de R$ 3.004,74 (três mil e quatro reais e setenta e quatro centavos), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, GRUPO OCUPACIONAL VI – ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR – ANS – , do Plano de Cargos e Remune-

ração da Prefeitura Municipal de Deodápolis, e

Art. 4º - Ficam criados, 01 cargo efetivo de Psicólogo, símbolo ANS, Classe I, vencimento base inicial de R$3.004,74 (três mil e 
quatro reais e setenta e quatro centavos), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, GRUPO OCUPACIONAL VI – ATIVI-
DADES DE NIVEL SUPERIOR – ANS – , do Plano de Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal de Deodápolis;  01 (um) cargo 
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efetivo de Advogado da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo ANS, Classe I, vencimento base inicial de R$ 3,004,74 (três mil e 
quatro reais e setenta e quatro centavos), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, do Grupo Ocupacional VI – Atividades 
de Nível Superior – ANS, do Anexo I do Plano de Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal de Deodápolis, e 05 cargos efeti-
vos de Serviços Gerais, símbolo ANE, Classe B1, vencimento base inicial de R$1.444,28 (um mil quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e vinte oito centavos), com carga horária de 40 horas semanais, grupo ocupacional IV – atividades de nível elementar – ANE 

- do Plano de Cargos e Remuneração da Prefeitura Municipal de Deodápolis;

Art. 05º – Ato do Poder Executivo disporá sobre os requisitos e atribuições dos cargos efetivos criados na presente Lei Comple-
mentar.

Art.06º - Os cargos criados na presente lei complementar passam a integrar o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, Lei Com-
plementar n.º 007/2015.

Art.07º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, alterando a lei complementar nº 007/2015.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

TABELA 4 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL IV – ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR – ANE

SÍMBO-
LO CLASSE CARGOS VAGAS VENCIMEN-

TO QUALIFICAÇÃO C/H/S

ANE A Auxiliar de Serviços 
Gerais 58 1.040,99 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Carpinteiro 02 1.040,99 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Lavadeira 01 1.040,99 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Pedreiro 05 1.040,99 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Trabalhador Braçal 30 1.040,99 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Zelador 32 1.040,99 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Costureira 03 1.040,99 4ª série do ensino fundamental 40 hrs

ANE A Coveiro 05 1.040,99 4ª série do ensino fundamental 40 hrs

ANE A Cozinheira 02 1.040,99 4ª série do ensino fundamental 40 hrs

ANE A Eletricista 01 1.040,99 4ª série do ensino fundamental 40 hrs

ANE A Merendeira 25 1.040,99 4ª série do ensino fundamental 40 hrs

ANE B Mecânico 02 1.126,38 Alfabetizado 40 hrs

ANE B
Operador de Moto 
Poda e Roçadeira 

Costal
02 1.126,38

Alfabetizado com especializa-
ção comprovada para o exercí-

cio do cargo
40 hrs

ANE B Motorista Carteira C 08 1.126,38 4ª série do ensino fundamental 
e CNH - C 40 hrs

ANE B Motorista Carteira D 27 1.126,38 4ª série do ensino fundamental 
e CNH - D 40 hrs

ANE B Motorista de Ambu-
lância 04 1.126,38 4ª série do ensino fundamental 

e exigência do art. 145 do CBT 40 hrs
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ANE B Operador de Máqui-
nas 04 1.126,38 4ª série do ensino fundamental 

e CNH - C 40 hrs

ANE B Tratorista 09 1.126,38 4ª série do ensino fundamental 
e CNH - C 40 hrs

ANE B1 Serviços Gerais 11 1.444,28 Nível Fundamental 40 hrs

ANE B2 Operador de Pá Car-
regadeira 02 1.944,22

Nível Fundamental, CNH – D e 
notória especialização para o 

exercício do cargo

40 hrs

ANE B3 Operador de Moto 
Niveladora 02 2.444,16

Nível Fundamental completo 
com comprovada especializa-

ção para o exercício do cargo e 
CNH-D

40 hrs

ANE B3
Operador de Escava-
deira Hidraúlica com 

esteira
01 2.444,16

Nível Fundamental completo 
com comprovada especializa-

ção para o exercício do cargo e 
CNH-D

40 hrs

ANE C Agente Administra-
tivo 17 1.239,02 Nível fundamental 40 hrs

ANE C Auxiliar de Saúde 05 1.239,02 Nível fundamental 40 hrs

ANE C Agente de Segurança 
Patrimonial 25 1.239,02 Nível Fundamental 40 hrs

ANE C Auxiliar de Labora-
tório 01 1.239,02 Nível fundamental 40 hrs

ANE C Recepcionista 10 1.239,02 Nível fundamental 40 hrs

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS

TABELA 5 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL V – ATIVIDADES DE NIVEL MÉDIO – ANM

SÍM-
BOLO

CLAS-
SE CARGOS VAGAS VENCI-

MENTO QUALIFICAÇÃO C/H/S

ANM D Agente de Combate a 
Endemias 03 1.362,90 Nível Médio 40 hrs

ANM D Assistente de Admi-
nistração 22 1.362,90 Nível Médio 40 hrs

ANM D Auxiliar de Creche 30 1.362,90 Nível Médio 40 hrs

ANM D Faturista 04 1.362,90 Nível Médio 40 hrs

ANM D Fiscal de Tributos 05 1.362,90 Nível Médio 40 hrs

ANM D Inspetor de Alunos 01 1.362,90 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Finanças 05 1.362,90 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Higiene 
Dental 03 1.362,90 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Licitação 02 1.362,90 Nível Médio 40 hrs
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ANM D Técnico em Recursos 
Humanos 02 1.362,90 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Tributos 02
1.362,90

Nível Médio
40 hrs

ANM D Socorrista 03 1.362,90 Nível Médio
40 hrs

ANM D Monitor de Transpor-
te Escolar 07 1.362,90 Nível Médio

40 hrs

ANM E Agente Comunitário 
de Saúde 30 lei federal Nível Médio com habilitação especí-

fica para a função 40 hrs

ANM F Auxiliar de Enferma-
gem 27 1.499,20 Nível médio com habilitação especí-

fica para a função 40 hrs

ANM F Auxiliar de Consultó-
rio Odontológicos 03 1.499,20 Nível médio com habilitação especí-

fica para a função 40 hrs

ANM F Fiscal de Vigilância 
Sanitária 02 1.499,20 Nível médio com habilitação especí-

fica para a função 40 hrs

ANM F Guarda Escolar 01 1.499,20 Nível Médio ou Magistério 40 hrs

ANM F Guarda Noturno 02 1.499,20 Nível Médio ou Magistério 40 hrs

ANM F Instrutor Musical 01 1.499,20 Nível médio com habilitação especí-
fica para a função 40 hrs

ANM F Técnico Agrícola 05 1.499,20 Nível médio com habilitação especí-
fica para a função 40 hrs

ANM F Técnico em RX 03 1.499,20 Ensino médio com habilitação espe-
cífica para a função 20 hrs

ANM F Técnico em Vacinação 01 1.499,20 Ensino médio com habilitação espe-
cífica para a função 40 hrs

ANM F Técnico em Meio Am-
biente 02 1.499,20 Nível Médio 40 hrs

ANM F1 Oficial de Manuten-
ção 01 1.944,22 Nível Médio 40 hrs

ANM F2 Técnico em Informá-
tica 01 2.086,20 Nível Médio com habilitação especí-

fica para a função 40 hrs

TABELA 6 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL VI – ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR – ANS

SÍM-
BO-
LO

CLASSE CARGOS VA-
GAS

VENCI-
MENTO QUALIFICAÇÃO C/H/S

ANS G Bioquímico 02 1.502,38 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 20 hrs

ANS G Engenheiro Civil 01 1.502,38 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 20 hrs
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ANS G Farmacêutico 01 1.502,38 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 20 hrs

ANS G Odontólogo 03 1.502,38 nsino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão

20 hrs

ANS G Veterinário 01 1.502,38 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão

20 hrs

ANS G
Coordenador de 

Educação do Trân-
sito

01 1502,38 Ensino Superior na área de Ciências Humanas 20 hrs

ANS H Farmacêutico 02 2.253,57 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão

30 hrs

ANS I Arquiteto 01 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 20 hrs

ANS I Educador Físico/
Academia da Saúde 02 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 

exercício da profissão

40 hrs

ANS I Educador Físico/Se-
cretaria de Cultura 01 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 

exercício da profissão

40 hrs

ANS I Odontólogo 02 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 40 hrs

ANS I Assistente Social 04 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 40 hrs

ANS I Biomédico 01 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 40 hrs

ANS I Enfermeiro 12 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 40 hrs

ANS I Fisioterapeuta 02 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 40 hrs

ANS I Fonoaudiólogo 02 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 40 hrs

ANS I Nutricionista 03 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 40 hrs

ANS I Psicólogo 04 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 40 hrs

ANS I Auditor Fiscal 02 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 40 hrs

ANS I Fiscal de Obras e 
Posturas 02 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 

exercício da profissão 40 hrs

ANS I Contador 02 3.004,74 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão

40 hrs

ANS I Advogado/CREAS 01 3.004,74 Formação em Direito e registro na OAB 20 hrs

ANS I - 1 Advogado 02
4.110,63

Formação em Direito e registro na OAB
30 hrs

ANS I -1 Auditor de Controle 
Interno 01 4.110,63 Ensino superior com habilitação específica para o 

exercício da profissão

40 hrs

ANS J Medico 04 6.715,52 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 20 hrs



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 643/2017

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 57ANO 2020 EDIÇÃO Nº 647 - DEODÁPOLIS - 27 DE MARÇO DE 2020

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

ANS K Médico 03 13.431,04 Ensino superior com habilitação específica para o 
exercício da profissão 40 hrs

PODER LEGISLATIVO 

SETOR DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 002A/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 003/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.° 001/2020

PARTES: Câmara de Deodápolis – MS e a empresa PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL AO PODER LEGISLATIVO, NO APRIMORAMENTO DA EXECU-
ÇÃO FINANCEIRA, CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E DE CONTROLE; CONSULTORIA NAS ROTINAS E PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS, CONTÁBEIS E GERENCIAIS DENTRO DO CONHECIMENTO DAS CIÊNCIAS CONTÁBEIS NECESSÁRIOS AO CUMPRI-
MENTO DAS NORMAS LEGAIS VIGENTES E NORMATIVAS INSTITUÍDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL, VISANDO ASSEGURAR QUE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTEJA DENTRO DAS NORMAS DO PCASP – PLANO DE CONTAS 

APLICADO AO SETOR PÚBLICO E QUE OS LANÇAMENTOS E SALDOS CONTÁBEIS ESTEJAM CONSISTENTES E DE ACORDO COM AS 
MSC - MATRIZES DE SALDOS CONTÁBEIS DA STN – SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL; CONFORME QUANTIDADES DESCRITAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA. PRAZO DE 11 (ONZE) MESES.

VALOR: Fica fixado o Valor Total de presente contrato em R$ 55.550,00 (Cinquenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias da: 01.001 – Câmara Municipal de Deodápolis, 031 – Ação Legislativa, 0001 – Manuten-
ção das Atividades do Legislativo, 1001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal, 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.

PENALIDADES: O descumprimento das condições estabelecidas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às penalidades pre-
vistas na Lei n.° 10.520/2002 e legislação complementar.

ASSINAM: Gilberto Dias Guimarães e Karina Alves de Almeida

FORO: Deodápolis – MS.


